
§ 2° O mecanismo de proteção a titulares de créditos contra instituições financeiras,
instituído pelo Conselho Monetário Nacional, é parte integrante do Programa de que trata o caput.

Art. 2° Na hipótese de incorporação, aplica-se às instituições participantes do Programa a
que se refere o artigo anterior o seguinte tratamento tributário:

I - a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos créditos
de dificil recuperação, observadas, para esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional;

li - as instituições incorporadoms poderão registrar como ágio, na aquisição do
investimento, a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial da participação societária
adquirida;

- as perdas de que trata o inciso I deverão ser adicionadas ao lucro liquido da
instituição a ser incorporada, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Liquido;

IV - após a incorporação, o ágio a que se refere o inciso II, registrado contabilmente,
poderá ser amortizado, observado o disposto no inciso seguinte;

V - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o valor
compensado dos prejuízos fiscais de períodos-base anteriores não poderá exceder, em cada período-bane,
a trinta por cento do lucro liquido, ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação aplicável;

VI - o valor do ágio amortizado deverá ser adicionado ao lucro liquido, para efeito de
determinar a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido.

11 ° O disposto neste artigo somente se aplica às incorporações realizadas até 31 de
dezembro de 1996, observada a exigência de a instituição incorporadora ser associada à entidade
administradora do mecanismo de proteção a titulares de crédito, de que trata o § 2° do art. 1°.

§ 2° O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.
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Parágrafo único A suspensão de que trata este artigo aplica-se também às remessas, dos
produtos mencionados, dos estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores para os
estabelecimentos indicados nos incisos I, II e III do artigo anterior.

Art. 5° Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal, o crédito do IPI concernente às
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, que tenham sido empregados na
industrialização, ainda que para acondicionamento, de produtos saídos do estabelecimento produtor com
a suspensão do imposto determinada no artigo anterior.

Art. 6° Nas notas fiscais relativas às remessas previstas no art. 4°, deverá constar a
expressão "Saído com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente,
vedado o registro do IPI nas referidas notas, sob pena de se considerar o imposto como indevidamente
destacado, sujeitando o infrator às disposições legais estabelecidas para a hipótese

Art. 7° O estabelecimento destinatário da nota fiscal emitida em desacordo com o
disposto no artigo anterior, que receber, registrar ou utilizar, em proveito próprio ou alheio, ficará
sujeito à multa igual ao valor da mercadoria constante do mencionado documento, sem prejuízo da
obrigatoriedade de recolher o valor do imposto indevidamente aproveitado.

Art. 8° O disposto nos ares. 3° a 7° entra em vigor cinco dias após a data de publicação
desta Medida Provisória.

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.508,
de 20 de junho de 1996.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dornelles

N° 139-A SÁBADO, 20 JUL 1996 DIÁRIO OFICIAL

Brasília, 19 de julho

Art. 3° Nas reorganizações societárias ocorridas no âmbito do Programa de que trata o
art. 1° não se aplica o disposto nos ans. 230, 254, 255, 256, § 2°, 264, § 3°, e 270, parágrafo único, da
Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.507,
de 20 de junho de 1996.

ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N°1508-7, DE 19 DE	 JULHO	 DE 1995.

Lista de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos novos, importados ou de
fabricação nacional, bem como respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas isentos do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
7308.90.0300
7309,00.0100

8414.80.0405
8414.800499

0422.400100
8422.40.0200

8428.33.0000
8428.39.0100

8432.80.0100
8432.80.0200

7611.00.0100 8414.80.0500 8422.40.9900 8428.39.0200 8432.80.9900
Brasilia, 19 de	 julho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 8207.30.0000(1) 8414.80.0600 8423.20.0000 8428.39.0300 8433.20.0000

.	 . 8416.10.0000 8423.30.0100 8428.39.0400 8433.30.0000
8402.12.0000 8416.20.0100 8423.30.0200 8428.39.9900 8433 40.0000

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 8402.19.0000
8402.20.0100

8416.20.0200
8416.20.9900

8423.30.9900
8423.81.0100

8428.50.0000
8428.60.0000(8)

8433.51.0000
8433.52.0000

Pedro Malan 8402.20,0200 8416.30.0100 842181.0200 8428.90.0000 8433.53.0000
8403.10.0000 8416.300200 8423.81.9900 8429.11.0000 8433.59.0100
8404.10.0100 8416.30.0300 8423.82.0100 8429.19.0000 8433.59.9900
8404.10.0200 8416.30.9900 8423.82,0200 8429.20.0000 8433,60.0100
8404.20.0000 8117.10.0101 8423.82.9900 8429.30.0000 8433.60.0200

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.508-7, DE	 19 DE JULHO DE 1996.
8405.10.0100
8405.10.9900

8417.10.0199
8417.10.0200

8423.89.0100
8423,89.0200

8429.40.0100
8429.40.0200

8433.609900
8434.10.0000

8406.19.0000 8417.10.0300 8423.89,9900 8429.40.9900 8434.20.0100
8407.90.0301 8417.10,0400 8424.20.0000 8429.51.0100 8434.20.0201
8407.90.0399 8417.10.0500 8424.30.0100 8429.51.0200 8434,20.0299

Concede	 isenção	 do	 Imposto	 sobre	 Produtos
Industrializados - IF'I na aquisição de equipamentos,
máquinas,	 aparelhos	 e instrumentos,	 dispõe	 sobre

8407.90.0500
8408.90.0000(2)
8410.11,0000
8410.12.0000

8417.10,9900
8417.20.0000
8417.80.9900
8418.61.0000

8424.30.9900
8424.81.0101
8424.81.0102
8424.81,0103

8429.51.9900
8429.52.0000
8429.59.0000
8430.10.0000

8434.20.9900
8435.10.0000
8436.10.0000
8436.21.0000

período de apuração e prazo de recolhimento do 8410.13.0000 8418.69,0100 8,424.81.0199 843031.0100 8436.29.0000
referido imposto para as nucroempresas e empresas de
pequeno porte, e estabelece suspensão do WI na saída
de bebidas alcoólicas, acondicionadas para venda a
granel, dos estabelecimentos produtores e dos

841090.0100
8411.11.0000
8411.110000
8411.21.0000
8411.22.0000

8418.69.0300
8418.69.0500(4)
8418.99.0180
8418.99.0200
8419.11,9900

8424.81.9900
8425.11.0100
8425.11.9900
8425.19.9900
8425.20.9900

8430,31.9900
8430.39.0100
8430.39.9900
8430.41.0100
8430.41.0200

8436.80.0000
8437 10.0000
8437,80,0100
8437.80.0200
8437.80.9900

estabelecimentos equiparados a industrial. 8411.81.0000 8419.19 9900(5) 8425.31.0100 8430.41.0390 8438.10.0000
8411.82.0000 8419.31.0000 8425.31,0200 8430,41.0.400 8438.20.0100
8412.10.0000 8419.32.0000 8425.39.0199 8430.41.9900 8438.20.0201
8412.21.9900 8419.39.0000 8425.39.0200 8430.49.0100 8438.20.0299

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adotas seguinte Medida Provisória, com força de lei:

8412.29.0000
8412.31.0000
8412.39.0000

841940.0000
8419.50.9901
8419.50.9999

8425.42.0200
8425.42.0300
8425.42.9900

8430.49.0200
8430.49.0300
8430.49.0.400

8438.30.0100
8438.30.0200
8438.30.9900

8412.80.0100 8419.60.0000 8426.11.0000 8430,49.9900 8438.50.0000
Art. 1° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os equipamentos,

máquinas, aparelhos e instrumentos novos, relacionados em anexo, importados ou de fabricação
nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas.

8412.80.0200
8412,80.9900
8413.40.0000
8413.50.0000

8419.81.0200
8419.81.0300
8419.89,0299
8419.89.0300

8426.12.0100
8426.12.9900
8426.19.0000
8426.20.0000

8430.50.0100
8430.50,0200
8430.50.9900
8430.61.0000

8438.60.0000
8438.80.0100
8438.80.9900
8439.10.0190

8413.60.0100 8419.89.0400 8426.30.0000 8430.62.0100 8439.10.0200
§ 1°	 São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do referido imposto,

relativos a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, efetivamente empregados
na industrialização dos bens referidos neste artigo.

8413.60.9900
8413.70.0000
8413.31.0000
8413.82.0000

8419.89.0500
8419.89.9900
8420.10.0100
8420.10.0200

8426.41.0100
8426.41.9900
8426.49,0000
8426.91.0000

8430.62.0200
8430.62,0300
8430.62.9900
8430.69.0100

8439.10.0300
8439.10.9900
8439.20.0100
8439.20.9900

8414.10.0000 8421.11.0000 8426.99.0100 8430.69.0200 8439.30.0100
§ 2°	 O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de

dezembro de 1998.
8414.40.0101
8414,40.0199
8414.40.9901

8421. / 9.0200
8421.19.0300
8421.19.0400

8427.10.0100
8427.10.9900
8427.20.0190

8430.69.0300
8430.69.0400
8430.69.0500

8439.38.0200
8439.30.0300
8439.30.9900

Art. 2° As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas no art. 2°
8414.40.9999
8414.59.0000

8421.19.9900
8421.21.0100

8427.20.9900
8427.90.0100

8430.69,0600
8430.699900

8440.10.0100
844030.9900

da Lei n° 8.864, de 28 de março de 1994, recolherão o IPI da seguinte forma: 8414.80.0101 8421.21.9900 8427.90.9900 8432.10.0100 8441.10.0000
8414.80.0199 8421.22.0100 8428.100000 8432.10.0200 8441.20.0000

I - o período de apuração passa a ser mensal, correspondendo às saídas dos produtos dos
estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, verificadas no mês-calendário;

8414.80.0201
8414.80.0202
8414.80.0203

8421.22.9900
8421.29.0200
8421.29,9900(6)

8428.20,0000
8428.31.0100
8428.31.0200

8432.10.0300
8432.10.9900
8432.21.0000

8441.30.0100
8441.30.9900
8441.40.0000

8414.80.0299 8421 39.0100(7) 8428.31.0300 8432.29.0100 8441.80.0180
- o pagamento deverá ser efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao de

ocorrência dos fatos geradores.
8414.80.0301
8414.80.0399
8414,80.0401

8421.39.9900
8422.20,0000
8422.30.0100

8428.31.0400
8428.31,0500
8428.31,0600

8432.29.0200
8432.29.0300
8432.29.9900

8441.80.0200
8441.80.9900
8442.10.0000

8414.80.0402 8422.30.0200 8428.31.9900 8432,30.0000 8442.20.0000
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores que ocorrerem a 8414.80,0.103 8422.30.0300 8428.32.0000 8432.40.0000 8442.20.0100

partir do mês seguinte ao da publicação desta Medida Provisória. 8414.80.0404 8422 30990(1 8442.20,9900
844230.0000 8446.30.9904 8455.21.0200 8459.29.9902 8462.10,0000

Art. 3° Ficam equiparados a estabelecimento industrial, independentemente de opção, os
estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores que derem salda a bebidas alcoólicas de
produção nacional, classificadas nas posições 2204, 2205, 2206 e 2208 da Tabela de Incidência do

8443.11.0000
8443.12.9900
8443.19.0000
8443.21.0000

8446.30.9999
8447.11.0000
8447 12.0000
8447.20.0102

8455.21.9900
8455.210100
8455.22.0200
8455.22.9900

8459.29.9903
8459.29.9999
845931.0000
8459.39.0000

8462.21.0000
8462.29.0000
8462.31.0101
8462.31.0199

Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), e acondicionadas em recipientes de capacidade superior 8443.29 0000 8447.20.0103 8455.30.0000 8459.40,0109 8462.31.9900
ao limite máximo permitido para venda a varejo, com destino aos seguintes estabelecimentos: 8443 30000(1 8447.20.0104 8456.10.0100 8459.40.0200 8462.39.0101

8443.40.0100 8447.20.0105 8456.10.0200 8459.40.9900 8462.39.0199

I - industriais que Utilizem as bebidas mencionadas como insumo na fabricação de outras
bebidas;

8443.40.9900
8443.50.0200
8443.50.9900

8447.20.0199
8447.20.0200
8447.90.0100

8456.10.9900
8456.20.0100
8456.20.0200

8459.51.0100
8459.51.0200
8459.51.0300

8462.39.9900
8462.41.0000
8462,49.0000

- atacadistas e cooperativas de produtores; 8443.60.0100 8447.90.0200 8456.20.9900 8459.51.0400 8462.91.0100
III - engarrafadores dos mesmos produtos. 8443.60.0200 8447.90.9900 8456,30.0100 8459.51.9900 8462.91.0200

8443.60.0500 8448.11.0100 8456.30.0200 8459.59.0100 8462.91.9900
Art. 4°	 Os produtos referidos no artigo anterior sairão com suspensão do IPI dos

respectivos estabelecimentos produtores para os estabelecimentos citados nos incisos I, II e III do
mesmo artigo.

8443,60.9900
8444.00.0100
8444.00,0201
8444.00.0299

8448.11.0200
8448.11.9900
8448.19.0201
8448 19,0202

8456.30.9900
8456.90.0101
8456.90.0199
8456,90.0200

8459.59.0200
8459,59.9900
8459.61.0100
8459.61.0200

8462.99,0100
8462.99,0200
8462.990300
8462.99.9900
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8445.11.0000
8445.12.0000
8445.13.0000
8445.19.0100
8445.19.0201
8445 19.0202
8445 19.0203
8445 19.0204

8448.19.0203
8448,19.0299
8448,19,9900
8449.00,0100
8449.00.0200
8449.000300
8449 00.9900
8450.119900

8456.90.9900
8457.10.0000
8457,200000
8457.30.0000
8458.11.0101
8458.11.0199
8458.11.0200
8458.11.9900

8459.61.0300
8459.61.0400
8459.61.9900
8459,69.0100
8459,69.0200
8459.690300
8459.6915400
8459.69.9900

8463.10,0100
8463.10.0200
8463.10.9900
8463.20.0000
8463.30.0000
8463.90.0100
8463.90.9900
8464,10.0100

8445.19.0205 8450,12 9900 8458.19.0101 8459 70.0000 846410.0200
8445 19.0206 8450 099900 8458.19,0199 8460.11.0100 8464.10.9900
8445 19.0207 8450.20.0000 8458.19.0200 8460.11.0200 8464.20.0100
8445 19.0208 8451 10.0000 8458.19.9900 8460.11.0300 8464.20.0200
8445 19.0299 8451.21.9900 8458.91.0100 8460.11.0400 8464,20.9900
8445.20.0100 845129.0000 8458.91.0201 8460.11.9900 8464,90.0100
8445.20.0200 8451,30.0000 8458.91.0299 8460.19.0100 8464.90.0200
8445.20.0300 8451 40.0100 8458.91.0301 8460.19.0200 8464.90.9900
8445.20.0400 8451.40.0200 8458.910399 8460.19.0300 8465.10.0100
8445.20.0500 8451 40.9900 845891.0400 8460.19.0400 8465.10.9900
8445.20.0600 8451,50.0000 8458.91.9900 8460.19.9900 8465.91.0100
8445.20.9900 8451.80.0100 8458.99.0100 8460.21.0000 8465.91.0200
8445.30.0100 8451.80.0200 8458.99.0201 8460.29.0000 8465.910300
8445.30.0200 8451.80.0300 8458.99.0299 8460.31.0000 8465.91.9900
8445.30.9900 8451.80.0400 8458.99.0300 8460.39.0000 8465.92,0101
8445.40.0101 8451.80.0500 8458.99.0400 8460.40.0000 8465.92.0102
8445 40.0199 8451.80.9999 8458.99.0501 8460.90.0100 8465.92.0199
8445 40.0200 8452.21.0100 8458,99.0599 846090.0200 8465.92.0200
8445 40.0301 8452.21.0200 8458.99.0600 8460.90.9900 8465.92.0300
8445,40.0399 8452.219900 8458.99.9900 8461.10.0100 8465.92.0400
8445 40.0400 8452.29.0100 8459.10.0100 8461.10.0200 8465 92.9900
8445 40 9900 8452.29 0200 8459.10.0201 8461.10.9900 8465.93.0100
8445 90.0100 8452.29 9900 8459.10.0202 846120.0100 8465.93.9900
8445,90.0200 8453 10.0100 8459.10,0299 8461.20.0200 8465.94.0100
8445.90.0300 8453 10.0200 8459.100301 8461,30.0000 8465.94.9900
8445 90.0400 8453.10.0300 8459.10.0302 8461.40.0100 8465.95.0100
8445 90 0500 8453 10 9900 8459.10.0303 8461.409901 8465.95 9900
8445 90.9900 845310 0000 8459.10.0304 8461.409902 8465.96.0100
8446 10.0100 845300 0000 8459.10.0399 8461,40.9999 846596.9900
8446,10.9900 8454 10 0000 8459.10.0400 8461.50.0101 8465.99.0100
8446.21,0100 8454.20.0100 8459.10,9900 8461.50.0102 8465.99.0200
8446.21 9900 8454.20.9900 8459.21.0100 8461.50.0103 8465.99.0301
8446.29.0100 8454 30.01® 8459.21.9901 8461.50,0199 8465.99.0399
8446 29 9900 8454 30.0200 8459.21.9902 8461.50.0200 8465.9915400
8446.30.0100 8454 30 9900 8459.219903 8461.90.0100 8465.99.0500
8446.30.9901 8455 10.0000 8459.21.9999 461 90.0200 8465,990600
8446 30.9902 845511,0100 8459.29.0100 461 90 9900
8446 30 9903 8459.29 9901
8465 99 9900 8480.10.0000 8502.20.0000 701.90.0100 9027,30.0500
8467 11.0100 8480.30.0200 8502.30.9900 701.90.0200 9027.30.0600
846711.9900 8480,30,9900 8502.40.0100 701.90.0300 9027,30.0700
8467 19.0100 8480.41.0100 8502.40.9900 701,90,0400 902730.9900
8467 19.0200 8480.41 9900 8504.10.0000 701,90 9900 902740,0000
8467 099900 8480 49.0100 8504.21,0000 704,10 0000 9027 50.0100
8468.10 0000 8480 49 9900 8504.22.0000 05.10.0000 9027.50.0200
8468.20,0101 8480 50.0000 8504.210000 705.20.0000 9027.50 0300
8468.20.0199 8480.60,0000 8504.32,0100 07.90.0199(11) 9027 50.0400
846020.0201 8480 71.0000 8504.32,9900 709,11.05410 9027.50.0500
8468.20.0299 8480 79.0000 8504.33.0000 709.19.0100 9027 30.0600
8468.80.0100 8481.10.0100 8504.34.0000 716.20.0000 9027 50.0700
8468.80.9900 8481 10.0200 8504,40.0100 706.399009904) 9027.50.0800
8474.10.0101 8481.10 9900 8504.40.0299 716.40.0300 9027.50,9900
8474 10.0199 8481,20,9901 8504 40.9901 9006.10 0000 9027,80.0100
8474 10 9900 8481.20.9902 8504 40.9902 1110.0000 9027.80.0200
8474.20.0100 8481.20.9903 8504 40.9903 9011.20.0100 9027.80.0300
8474.20,0200 8481.20.9999 8504 40.9999 9011,20.9900 9027.80.0400
8474.20.0300 8481 40.0100 8504.50.0000 9011.80.0100 9027.80.0500
8474.200400 8481 40.0200 8505.20.0100 901180.0200 9027.80.9900
8474.20.0500 8481.80 0301 8505,20.9900(9) 9011.80.9900 9028,10.0000
8474.20.9900 8481 80.0302 8505.90.0100 9012.10.0000 9028.20.0100
8474.31 0000 8481.80 0399 851410.0100 9013110.0100 9028,20,0200
8474 32.0000 8481.800401 8514 10.0200 9015 20.0100 9028,30.0101
8474 390000 8481.80.0402 8514.20.0100 9015.20 9900 9028.30,9901
8474 80 0100 8481.80.0499 8514,20.0200 9016.00.0100 9028.309902
8474 80.0200 8481.80 9901 8514.20.0300 9016.00.9900 9028.30.9903
8474.80.0300 8481.80.9902 8514.30,0100 9017.20.0200 9028.30.9999
847480 9900 8481.80.9903 8514.30.0200 9017,30.0100 9030.10.0100
8475 080000 8481 80 9905 8514_30.0300 9017 30.0200 9030 10.9900
8475.20.0100 8481.80 9906 8514.30.0400 9017.30.0300 9030.20.0101
8475 20 0200 8481.80.9909 8514.30.0500 902219.0100 9030.200199
8475 20.9900 8481.80.9910 8514.30,9900 9022.19.0200 9030.20.0200
8477 10 0100 8481 8999!! 8514 40.0000 902119.0300 9030.31,0100
8477,109900 8483 40.0299 8515 19.0000 9022.19 9900 9030.31.9900
8477.20.0000
8477.30.0000

8501.31.0201
8501.310299

8515.21,9100
8515.21.9900

9024.10.0100
9024.10.0200

9030.39.0101
9030.39.0199

8477 40.0000 8501.32.0100 8515.29.0000 9024.10.9900 9030.39.0200
8477.51.0000 8501.32,0299 8515.31.0000 9024.800100 9030.390300
8477 590100
8477 59.9900

8501 33.0100
8501.33.0299

8515_39.0000
8515.80.0100

9024 80.0200
9024,80.9901

9030.39.9909
9030 40.0000

8477 80.0000
8479 10.0100

8501.34.0100
8501.34.0299

8515.80.9900
8530.10.0100

9024.80.9999
9025,19.0200

9030.81.0000
9030 89.0100

8479 10.0200
8479 10.0300
8479 10.0400

8501 40.0100
8501.51.0100
8501.51.0201

8530 10.9900
8532,100000
8535 10.0000

9025.80.0100
9025.80.0300
9025.80,0500

9030.89.0200
9030.89.0300
9030.89.0400

8479.10 9900 8501.51.0299 8535.21,0000 9025.80.0600 9030.89.9900
8479 20.0100
8479 20.0200

850151 9900
8501 52.0100

8535.29 0000
8535.30.0100

9025.80.0700
9026.10.0100

9031.10.9900
9031.20.0100

8479 20 9900
8479 30 0000
047040 0000
94798! 0000
8479 82.0200
8479 82 9900
8479 89 0101

8501.52.0201
8501,52.0299
8501.52 9900
8501.53 0100
8501.53.0201
8501 53.0299
090153 9900

8535_30.0200
8535.30.9900
8535.90.0100
8535_90.9900
8536 30.0000(10)
03364! 9900
8536 49 9900

9026,10.0200
9026.20.0100
9026,20.0200
9026.20.0300
9026,20.9900
9027 W 0000
9027 20.0101

9031.20.9900
9031.30.0000
9031.40 00081
9031.800100
9031.80 0200
9031.80.0300
9031.80.0400

8479 89,0102 850161 0000 8556.50.0I0) 9027 20.0102 9031.800501
8479 89.0103
8479 89 0199
8479 89 0200
8479 89 0300
847909 0400
8479 89 0500
947989 9900

850162.0000
8501 63 0000
8501 64.0000
8502.11.0000
8502 12.0(300
8502 13 0000

8537 10.0100
8537 20.0100
8537.20.9900
8543.20.0100
8543,20.9900
8543 30.0000
8701 10.0100

9027,20.9199
9027.20.0200
9027 30.0100
9027 30.0200
9027.30.0300
9027 30,0400

9031.80.0700
9031.80.0800
9031.80,0900
9031.80,1000
9031.80.1100
903 180.1200
903180.1400

8701 10 9900 9031.80 9999
8701.20,010U 9508.00.0100
8701 30 (X)00

t 11 Exceto para ferramentas manuais
121 Exceto o "ex" cnado pelo Decreto n° 1 178. de 04 de Rilho de 1994
(3) Exclusivamente para untas com dmensào horizontal supenor a 300 cm
Ni Exclusivamente rimara fnsonfica de capacidade supenor a 30 m3
(Si Exclusivamente aquecedores para oiro combusuvel
(6)Exclusivamente filtro a 12C1I0
(7) Exclusivamente para filtros eletrostaticos acima de 500 KC
181 Exceto as telecadaras e os telesqut
(9) Exceto o "ex" errado pelo Decreto n° 1 178. de I.14 de ndho de1994
MO Exclusivamente disposiows de transicntes de tensão. para proteção de transnussores. de

potencia igual ou supenor 3 20KW
(	 Exclusivamente de Opa fngorifico ( para transporte de mercadorias pereciveisl

DIÁRIO OFICIAL	 N° 139-A SÁBADO, 20 JUL 1996

MEDIDA PROVISÓRIA N• 1.509-6, DE 19 DE JULHO DE 1996.

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados bens de informática adquiridos
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 1° São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os bens de
informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos diretamente ao Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 2° Poderão ser importados com isenção do Imposto de Importação - 11 e do WI as
matérias-primas e os produtos intermediários a serem utilizados na Industrialização dos bens de que trata
o artigo anterior.

Parágrafo único. A isenção do IPI a que se refere este artigo estende-se às matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado intemo.

Art, 3° Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do IPI incidente
sobre os produtos mencionados no parágrafo único do art. 2°.

Art. 4° Para efeito de reconhecimento da isenção a empresa deverá, previamente,
apresentar à Secretaria da Receita Federal relação quantificada dos bens a serem importados ou
adquiridos no mercado interno, aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 50 As importações de que trata esta Medida Provisória ficam dispensadas do exame
de similaridade.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.509,
de 20 de junho de 1996.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de julho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N°684, de 19 de julho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.506-2, de 19 de julho de 1996.

N°685, de 19 de julho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.507-9, de 19 de julho de 1996.

N°686, de 19 de julho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.508-7, de 19 de julho de 1996.

N°687, de 19 de julho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.509-o, de 19 de julho de 1996.

Mensagem n° 688

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n° 32, de
1996 (n° 1.287/96 na Câmara dos Deputados), que 'Dispõe sobre os serviços de telecomunicações e
sua organização, sobre o órgão regulador e dá outras providências"

O veto incide sobre o art. 13, capo!.

"Art. 13. É criada a Comissão Nacional de Comunicações - CNC, órgão regulador a
que se refere o art. 21, X], da Constituição Federal, com independência decisória, e
autonomia orçamentária e financeira, cuja competência, estrutura e atribuições serão
estabelecidas em legislação especifica, devendo o Presidente da República encaminhar projeto
de lei ao Congresso Nacional, no prazo de seis meses, a contar da vigência desta Lei, após o
que a iniciativa legislativa será exercida cumulativamente com o Congresso Nacional "

Razões do veto.

O disposto no art. 13, caput do projeto afronta preceito expresso da Constituição,
que confere ao Presidente da República a iniciativa privativa das leis que disponham sobre criação 
estruturação e atribuições dos Ministérios e Órgãos da Administração (art. 61,11, "e").

	 --- -	 .....


